
REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Dados da Organização da Sociedade Ciül

ANEXO I

l. Dados da O$C;

Nome Emprêsaútt: Associação Assistencial EdífÍcando Vidas

Nome Fantasie: Centro Educacional El Elion

CIVPJ: 30.329.97410001-84

Endereço: Rua Ministro Edgard Costa, 201

Bairro: Baino dos Casa Município: S.B.Campo

êEPr 09840ó30 ïelefonelFex:2356-2000 12786-7610197065-729í

E-maif crecheeducacionalelelion@gmail.com

Site/Blog: https://sites.google.com/viewlcreche-ediÍicando-vidas

Locals de Atendlmento:

Nome Empresarial: Associação Assistencial Edificando Vidas

Àlome da Grecáe.' Centro Educacional El Elion - Unidade I

ôNPJ; 30.329.974/000í-84

Endereço: Rua Ministro Edgard Costa, 201

Bairro: Baino dos Casa MunicÍpio: S.B.Campo

CEP.' 09840.630 Telêfone/Fax: 2356-2000 I 2786-76101 97065-7291

E mair.' crecheeducacionalelelion@gmail.com

Âlome de Creche: Gentro Educacional El Elion - Unidade ll

GIVP* 30.329.974/0001-84

Endercço: RuaGuârapuâva,20

BaÍrro,' Jardim Represa Município: S.B.Campo

CEP.' 09843ó50 Telefone/ Fax:

Ê-mail:

2. Dados do RepresenÍante Legal:

Nome Completo; Cassla Valéria da Silva

6argo.' Presidente

Procuraúor(a):

Período do Mendeto: 2910412020 a 281O412O22
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e lìletas a serem Atinqidas

ANEXO II

NomedeEnüdade; AssociaçãoAssistencialEdificandoVidas

> Contextualização da Proposta

A Constituição Fedenl determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família (artigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes nlveis e etapas educacionais, dentra as guais a educação
infantil, ofeftada em ereches e pré+sco/as âs crlanças de até cinco anos de idade (artigo 208).
As tnsliÍut'ções de educação infantil, localizadas no municlpio, compoem o sisÍema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, aft. 19, incisa I), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito püvado (LDB, arl.
19, incÌso ll), que se organizam em dois grupos.'com fins lucrativas e as comunitáias, confessionaís ou filantropicas sem Í?ns

lucraÍlvos. Todas as lnsÍitulções privadas devem ter capacidade de auÍofinancìamento
(ConstlÍulção Faderal, art. 209; LDB, art.7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Pitblico e a instituiçãa, estratégia presente em muitos munìcípios para garantir a ofeda da
educação infantÌ|, pressupõe como rnÍeresses comuns o atendlmento educaclonal à criança em mútua colaboração para atlnglr
este objetivo,

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de reoursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessona técnica e pedagógica, ações que expressam o real cornpromlsso com a
qualÌdade do atendimênto âs cnançag assim camo fortalecer a parcerìa com os seÍorês da saciedade civil.

Do Objeto a ser Executedo

GesÍão e acompanhamento dos recursos financeiros a sarem repassados pelo Munic[pio, çom basa no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Êducação, pata atendlmento educacional em par[odo integral
de crianças da 0 a 3 anos, no per[odo de vÌgiâncla da parceüa,

Os valores repassados serão obrlgatorlamente empregados para execução das despesas previsÍas no presenle plano de
tnbalho, sendo vétlidos durante a vigêncìa do ajuste pertinente.

O prcsenÍe adltamento trata do adltamento para a complementação de recurcos no montante de R$ 454,225,49
(quatrocentos e clnquenta e quatro mll, duzentos evlnte e clnco reals e quarênta e nove centavos). Tendo em vlsta o
Termo de Rescisão com a entldade Instltuto Plccolo Bamblno, de forma excepclonal a entldade Ássoclação
Assisúencial Edlflcando Vldas passa a realizar o atendlmento aos alunos de forma â manter a contlnuldade do enslnq
bem como manÍêr as obrlgações funclonals Junlo aos proflssÍo nals contratadas pela entldade. Á presenÍê reformulação
do plano de trabalho, complementa também recursos no segmento 'Despesas com Pessoal - Cusfelo', gue deverão ser
apllcados psra o pagamento de Vale-Refelção, exelustvamente aos funclonárlos guê aÍendern a Unldade I, referente o
exerclclo de 2O21.

Valor per capfta mensal:
Berçário

lnÍantil

R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos

Unidade I Unldade ll

Turma: Quantidade Quantldade Quantidade Quantidade

Berçário: 0 0 36 3

lnÍantil: 116 7 167 I
TOTÂL: tr6 7 203 l2

Prevlsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício:

Término:

Data da Assinatura do Termo.

3í de dezembro da2O21
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Execução e Presiação de Contas

ANEXO ill

NomeddEnüdede; AssoclaçãoAssistencial EdificandoVidas

> EÍapas ou Fases de Execução

A execução do abjeto será realizada através do atendimento mensal no seruiço de çreche e está atrelada ao Calendário
Escalar do MunicÍpìo.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efeÍuados no rnés anterior à
SecreÍaraa de Educação até o dia 10 de cada rnés, constando planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e cerlidões de regulaidade fiscal, previdenciária, tributáia, de contibuições e da dlvida ativa, para
atestação pelo Deparlamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, resperïando-se a
c/assiflcação. O atendimento não justificado oonforme apontado na planilha de justificativa
lmplicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento às cn,anças em comprovada situação de nsco somenÍô sará aceito quando do encaminhamento pela Secretarìa
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do qua o prevrsÍo no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os ajusles necessários aos repasses mensais.

A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcìonáios
pertencentes ao quadro de pessoal da entidade referente ao ajuste de que trata o pres€nÍo
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa" Caso seja autorizada a dìspensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do avÍso previo trabalhada.
Os materiais permanentas adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpìo do Sáo Bemardo do Campo,
através da emissão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parcerÌa, inclusive por meio de yisilas in
Ioca, para avaliação do cumprimento dos oô.y'elrVos e melas esÍabe/ecidos no Plano de
Trabalho. A entìdade consolidará os gaslos em planilha de gesÍão e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que seruirá de base para a omissão do Relatôio Têcnico de Monìtoramento e Avaliaçãa
pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comissão de Monitoramento e Avalìação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de 6esÍão e Controle de Á.1usÍes - SE-33, a prestação de conlas dos
recursos recebrUos, consolidada na planilha de gestão para a análiso do cumprimento
do objeto e atìngìmento dos resu/Íados pactuados no plana de trabalho sob os aspecÍos qualitatìvo e quantitatìvo, os guarìs são
nortaados pelo manual de gestão amltldo pela Secretaria da Educação.

O Deparlamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças ofatuariâ a análise financeira da presÍaçâo
de conÍas, conelacionando as recelÍas e despesas apresentadas, e verìficando quanto ao
atendimanto da lagisl ação pettinente.

> Presfação de ConÍas

O Manual de Gestão 2020 e seu Anexo l - Creches Conveniadas, bem como atualizações posÍeÍrbres, fazem parte deste plano
de trabalho para fins de consulta a orientação sobre a execução e prestaçâo de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadimestral, será entregue confarme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2021: até o 10o dia útil do mês de maio de 2021
20 quadrimestre de 2021: ató o 10" dia útil do mês de seÍemàro de 2021
3o quadrlmestre de 2021: até o 10" dla útil do mês de janeiro de 2022

Para prestaçãa de conÍas, serâo apresenÍados os docume ntos de acorda cam o termo de colaboração e legìslação vigente.
A falta da entrega da prestaçáo de conÍas nos prazos esÍabe/ecidos resuftariâ na imediata suspensão do proxlmo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
PIano de Ânllcacão dos Recursos Flnancelros

Recursos Humanos

,ANEXO IV

Nome úa Enüdade; Associação Assistencial Edificando Vidas - Unidade I

QUADRO DE FUNCIONÁR'OS

Nome do Funcionárlo: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

Aline Costa de Oliveira lnô Diretor Escolar 40h 1110612019

Aline do Nascimento Serâivâ Coordenador Pedagógico 40h 1710612019

Camila Toblas de Lima Professor de Ed. lnfântil 40h 28t0'il2020

Catarina de Jesus Araújo Marciano Professor de Ed. lnfantil 40h 17/06/2019

Tais Maria Monteiro Professor de Ed. lnfantil 40h o510212021

Natália dos Santos Fidelis Prolessor de Ed. lnfantil 40h 1 7i06l20í I
Professor de Ed. lnÍantil 40h 17105t202'l

Rosemeire Slompo da Silva Souza Professor de Ed. lnfantil 40h 1710612019

Talita Pamela Macedo Carvalho Ruivo Professor de Ed. lnfantll 40h 0211012019

Tamiris Alves de Morais Rodrigues Professor de Ed. lnfantil(Volante) 40h 1 7/06/201 I
Amanda Lopes Gomlde Auxi,iãt dê Educaçâo lnfarútl 4Dh 1710612019

l\llãrins Duarte callndo Auxlliar de Educâção lnfântil 40h 161D212021

l\ilanuella Ribeiro Eloi Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17106/2019

Odenir de CÌueiroz Sodré Auxiliar de Educação lnfantil 4Uh 1710612019

Rafaela de Souza Silva Oliveira Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 23t1112020

ïais Martins Crecencio Auxllisr de Educação lnfantil 40h 1710612019

Lais Martins Crecencio Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 271O112021

Hellen Janice Oliveira de Souza Cozinheira 40h 1510612021

Fabiana Maria dã Silva Souza Auxiliar de Cozinha 40h 1710512021

Sandra Aparecida Tosarelli Auxiliar de Limpeza 40h 1710612015

Elisangèla Bento dos Santos Auxiliar de Limpeza 40h o311212019

Andréa Lúcia Vianna de Sousa Machado da Silva Auxiliar Administrstivo 40h 15tO7t2019

Professor de Ed. lnfantil (Volante) 40h 011o912021
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidade: Associação Assistencial EdiÍicando Vidas - Unidade I

Valor Per Caplta Total Mensal: R$ 67.948,16

cusro,uENsAl

Valor Total Mensal - Janelro a Feverelro/202{

Valor Total Mensal - Março a Agosto/2o2í:

Função:
Carga

Horária
Semanalr

Quant:
Valor do Salário

Líquido: Encargos: BenoÍíclos: Fórlas: Total Mensal:

Diretor Escolar 40h 1 2.510,55 1.364,1 1 190,49 1.291,55 R$ 4.172,78

Coordenador Pedagógico 40h 1 2.407,77 1.308,25 197,26 1.238,67 R$ 4.016,50

Professor de Ed- Infantil 40h í 2.029,00 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ 3.440,67

Professor de Ed. lnfântil 40h 1 2.029,00 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ s.440,67

Proíessor de Ed. lnfantil 40h 1 2.029,00 1j02,45 222,23 1.043,82 R$ 3.440,67

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 2.029,OO 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ 3.440,67

Proíessor de Ed. lnfantil 40h 1 2.029,00 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ 3.,140,67

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 2.029,00 1j02,45 222,23 í.043,82 R$ 3.440,67

ProÍessor de Ed, lnfantil 40h 1 2.029,00 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ 3.440,67

ProÍ. de Ed. lnfântil (Volântel 40h 1 2.029,00 1.102,45 222,23 1.04s,82 R$ 3.440,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 711,56 269,67 678,51 R$ 2.36{,75

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 71 1,56 269,67 678,51 R$ 2.36í,75

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 71 1,56 269,67 678,51 R$ 2.361,75

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 711,56 269,67 678,51 R$ 2.361,75

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 711,56 269,67 678,51 R$ 2.361,7s

Auxiliar de Educação lnfantil 40h I 1.323,98 711,56 269,67 678,51 R$ 2.36Í,75

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.323,98 71 1,56 269,67 678,51 R$ 2.361,7s

Cozìnheira 40h 1 1.246,80 670,09 274,70 638,96 R$ 2.244,84

Auxiliâr de Cozinha 40h 1 I .129,05 606,80 282,38 578,62 R$ 2.066,45

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.129,05 606,80 282,38 578,62 R$ 2.066,45

Auxiliar de Limpezâ 40h 1 1 .129,05 60ô,80 282,38 578,62 R$ 2.066,45

Auxiliar Administrativo 4Dh 1 1.157 ,74 622,22 280,51 593,32 R$ 2.í 09,e1

Proíessor de Ed. lníantil (Vol 40h 1 2.029,00 1.102,45 222,23 1.043,82 R$ 3.440,67

1 R$

1 R$

I R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$
,| R$

I R$

36.209,87 í9.585,59 5.455,63 1.549,87 R$ 62.800,96

DlssÍdio: 5% 1.810,49 979,28 272,78 Tt,4g R$ 3.140,04

38.020,36 20.s6487 5128,41 1.827,36

,{0,í50,8í 21.722,4 5.96'1,75 1.718,70
Dezembro/2021
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R$R$

Setêmbro a

3.612,?oR$

Valor lìlensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor total disponÍvel para
despesas gerais:

Valor Íìlensal
llarço a Agostor

Valor Mensal: R$ 5.147,20 R$ 2.007116 R$ 2.007,16

REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Enttdade; Associação Assistencial Edificando Vidas - Unidade I

í. Despesas gerals de Custelo:
valor Mcnsãl

Janeiro a Fevereito:
Valor Mansal

Valor Mensal
Setêmbro â
Dêzembro:

Março a Agosto:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 3.000,00 R$ 9í9,16 R$ 919,16

. Equipamentos de proÌeção individual, exames
admissionais/demissionais/periódicos:

R$ 300,00

. Maleriais didáticos:

r Materiais de escritório: R$ 200,00

Materiais para biblioteca:

Materiais para educação Íísica e recreação:

r Material de limpeza e higiene / itens de cama e
banho:

R$ 559,20

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manutenção do imóvel

r Contador, sendo mensalmente o valor de até 1

(um) salário mÍnimo Íederal:
R$ 1.088,00 R$ 1.088,00 R$ 1.088,00

. Combustívêl para deslocamentos à Secretaria dê
Educação, sendo o valor de até R$ 1 50,00 (cento e
cinouentâ reâisì mensâlmênte:

Z, Deepesas de Capital: Bem Pêrmanente
Pedagógico/ Adminiatrativo/ Geral (limitado a 30% do
Valor lìIensal da cada naríodoì:

Subtotal: R$ 5.1n,20 R$ 2.007,18 R$ 2.007,t6

Locação de imóvel: R$ 13.159,70 R$ 13.159,70 R$ 13.159,70

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 18.306,90 R$ {5.166,86 R$ 15.í66,86

í3o salário (repasse de 50% em lanelro e 50% em dezembro)i R$ 58.585,23

l3o salárlo Íunclonárlo volante (dezembro): R$ í.096,01

r Programa Escola Linda - Custelo: R$ 34.000,00

a Daspesas Gerais de Custelo (setembro): R$ 14.228,Os

Despesas com Pessoal .Valores rêfêrente ao ValeReÍeição (novembro): R$ í05.620,66

Educaçáo Maker . Gustelo: R$ 1.800,00

r Educaçâo Maker - Capital: Ri í.500,00

r Bem Permanente Pedagógicol Administrativo/ Geral - Capital: R$ 2.310,00

CUSTEIO - Total: R$ 1.203.075,02

CAPITAL - Total: R$ 3.8í0,00

UNIOADEI.VALORTOTAL: R$ í.206.8E5,02

ids açôes descritas nos itens elencados serão executadas utillzando os valores indicados âcima, respeltados seus respectlvos
segmentos. No flnal do exercíclo, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão eet remaneJados

êntre sl, desde que atendldas todas as necessidades da creche, llmltado ao valor total do presente Plano de Trabalho e prlorlzadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Exeetuam+e da instrução supracitada os valores
complômentares previstos e do ltem 2 - Despesas de Capltal, os quals dêvêrão ser utilizados excluslvamonte para a ílnalldade
corraspondente. Havondo elgum ramanejamènto de saldos, atendidas es condições acima, sará indispensável
a deliberação do conselho responsável, rogistrada em ata, em quo conste as alterações e suas justmcativas,

VALORES COMPLEÍ{ENTARES (AÌ{UAL):
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO VII

Nome da Enüdad6: Associação Assistencial EdiÍicando Vidas - Unidade ll

> QUADRO DE FUNCIONIR'OS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

À contrâter Diretora 40h

À Contrâtar Coordenadore 40h

À Contratar Auxiliar Administrativo 40h

À contrater Proíessor de Educação lnfantil 40h

À Contratar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contratar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contratar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contlatar Professor de Educaçáo lnfantil 40h

À Contratar ProÍessor de Educação lnÍantil 40h

À Contreter Professor de Educagão lnfantil 40h

À contratar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contatar Professor de Educação lnfantil 40h

À contratar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contratar Proíessor de Educação lnfantll 40h

À Contratar Professor de Educação lnfantÍl 40h

À Contratar Professor de Educagáo lnfantil 40h

À Contraüar ProÍessor de Educação lnfantíl 40h

A Contrâtar Professor de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxillar de Educagão lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnÍantil 40h

A Contiatar Auxiliar de Educação lnfantil 40h

À contrâtar Auxillar de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnÍantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h

À Contrâtar Auxlliar de Educação lnfantil 40h

À Contratar Auxiliar de Educação lnÍantil 40h

À Contratar Auxlllar de Educação lnÍantil 40h

A Contratar Auxiliar de Serviços Gerals 40h

À contratâr Auxiliar de Serviços Gerais 40h

À contratar Auxillar de Serviços Gerais 40h

À Contratãr Auxiliar de SeMços Geraís 40h

À Contratãr Colnheira 40h

À contratar Cozinheira 40h

À Contratár Auxiliar de Cozlnha 40h

À Contlatar Auxiliar de Çozinha 40h
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REFORMULAçAO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO Vlil

Nome da Enüdader Associação Assistêncial EdiÍicando Vidas - Unidade ll

CUSTO MENSAL

Função:
Cârgâ

Horárla
Somanal:

Quânt:
VáloÌ do SâláÍlo

LÍquldo: Encargas: BaneÍicios Férias: Total Mensal;

Diretor Escolar 40h 1 2.643,91 1.439,14 200,97 í.36 t,02 R$ 4.3s?,44

Coordenador Pedagógico 40h '1 2.53S,07 '1.380,20 208,'11 1.306,42 R$ 4.236,25

Auxiliar Administrativo 40h 1 1.224,â4 656,44 295,91 627,O3 R$ 2.229,27

Professor de Educação lnÍar 40h 1 2.152,Ê2 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.642,25

Professor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.il2,2s
ProÍessor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.il2,25
Pmfessor de Educação lnfar 40h '1 2-152,62 1.'163,08 234,45 I . 105,23 R$ 3.ú2,25
Professor de Educação lnfaÍ 40h 1 2.152,62 1.163,08 2y,45 1 .í 05,23 R$ 3.il2,25
ProÍessor de Educação lnfaÍ 40h 1 2.152,62 í.163,08 234,45 í.105,23 R$ 3.642,25

Proíessor de Educaçáo lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.642,25

Professor de Educação Ínfar 40h 1 2.152,62 'Í.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.6/,2,25

Professor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.642,25

Professor de Educação lnfar 40h 1 2.'152,62 1.163,08 234,45 'L105,23 R$ 3.íi/.2,25

ProÍessor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 'í.105,23 R$ 3.il2,25
Professor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 I .105,23 R$ 3.íj/.2,25

Professor de Educação lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1 .105,23 R$ 3.il2,25
ProÍessor de Educaçâo lnÍar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 1.105,23 R$ 3.il2,25
Profossor de Educaçáo lnfar 40h 1 2.152,62 1.163,08 234,45 'L t 05,23 R$ 3.642,25

Auxiliar de Eduoação lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 284,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educação lnÍantil 40h '| 1.398,1 3 750,70 2U,50 716,28 R$ 2./í93,02

Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1 .398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.193,02

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 'l .398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2Ag3,O2

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.49s,02

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 í.398,13 750,70 2u,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 R$ 2.493,02

Auxlliar de Educação lnfantil 40h 1 1.398,13 750,70 2U,50 716,28 Rs 2.493,02

Auxilíar de Serviqos Gerais 40h 1 'I . t95,44 M0,'17 297,91 61 1,87 R$ 2.'184,5t

Auxiliar de Serviços Gerais 40h 1 1.195,44 M0,17 297,91 611,87 R$ 2.'l E4,5í

Auxiliar de Serviços Gerais 40h 1 1.195,44 il0,17 297,91 61 1,87 R$ 2.184,5í

Auxillar de Servlços Gerais 40h 1 1.195,44 ilü,17 297,91 61 1,87 R$ 2.184,51

Cozinheira 40h 1 1.268,50 706,94 289,81 658,48 R$ 2.320,12

Cozínheira 40h 1 1.268,50 706,94 289,81 658,48 R$ 2.328,12

Auxiliar de Cozinha 40h 'l 1.195,,14 u0,17 297,91 611,87 R$ 2.184,51

Auxillar de Cozinha 40h 1 1.1S5,44 u0,17 297,91 61 1,87 R$ 2.184,5í

1 R$

1 R$

I



REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicaçâo dos Recursos Financeiros

ANEXO D(

Nome da Entidade: Associação Assistencial Edificando Vidas - Unidade ll

Novembro a
Valor total dlsponível para despssas gerais:

Valor Íìleneal: RS 10.883,95

1. Dêspesas gerais de Custeio:
Valot Mensãl
Nov€mbro a
Dezemhro:

. Despêsas de consumo (água, luz, têlefone, gás) R$ 4.088,95

Equipamentos d€ prolegão individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: R$ 300,00

Materiais didáticos; R$ 300,00

Materiais de êscritório: R$ 300,00

Materiais para biblioteca:

Materiais para Bducação Íísica e recreaçáo:

Mâterial de limpeza e higiene / itens do câmâ e banho: R$ 2.000,00

r Estudo do môio:

Pequenas despesas com manutenção do imóvel R$ 1.200,00

Côntador, sendo mensalmente o valor dô até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 1.045,00

r Combustível para deslocamentos à Secretarla de Educãçãô, sendo o valor de até R$ í 50,00 (cento e
cinquenta reais) mensalmente:

R$ Í50,00

2. Despesas de Capitál: Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral (limitado a 30% do Valor
Mensal de cada Foríodoì:

R$ 1.500,00

Subtotal: R$ 10,883,95

Locação de imóvel: R$ 9.800,00

Anexo Vl 'TOTAL MENSAL: R$ 20.683,95

o í3o salárlo {dezembro): R$ 25.092,35

a Despesas com Pe€soal (Complementar Ìefèrente ao Vale{efeiçáo): R$ 30.30í,20

r Despesas gerais de custelo (Complementar): RS 25.24É.,0s

CUSTEIO - Total: R$ 345.604,83

CAPITAL -Total: R$ 3.000,00

UNIDADE tl -VALORTOTAL: R$ 348.604,83

A6 ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valorea indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No Íinal do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados entre si, desde que
atendldas todas as necessldadgs da creche, limltado ao valor total do pÌosente Plano de Trabalho e prlorlzadas as despesas de
Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores complementarês prêvistos ê do item
2 - Despetas de Capltal, os quals deverâo ser utilizados excluslvãmente para a línalldade correspondente e os valores dos quals
são tratados na presente reÍormulação. Havêndo algum remanejamento de saldos, atendldas as condiçóes acima, cerá
indispensável a dêliberação do conselho responsávé|, reglstrada em âta, em quê constê as altêrâçóes e suas justiÍicativas.

VALORES COM PLETTENTARES (ANUAL):

I



REFORMUT-AçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Gronograma de Repasse

ANEXOX

Nome de Enüdede: Associação Assistencial Eclificando Vidas

1246.257,55

23.369,50

rtÍr.622,00

600,00

í.000,00

5.ÍíE,itll

2.400,00

34.000,00

15.1't6,00

300,00

177.516,&

í.800,00

1.500,00

5.3í0,00

300,00

238.334,36

5.008,1'l

300,00

300,00

2.000,00

1.200,00

2.133,00

150,00

22.959,70

1.500,00

318.775,25

5.008,1 r

25.5114,00

300,00

300,00

2.000,0!

1.200,00

2.133,00

150,00

22.959,7A

'í.500,00

69.553,70

9í9,í6

1.088,00

13.í59,70

69.553,70

91 9,16

14.22A,OO

1.088,00

13.159,70

65.941,00us.ro,',oo 
I

919,í6sls,lol

I

I

I

I

I

I

r.oee.ool 1.osa,oo

.l

'13.í59,70rs.rss,zo 
I

I

I

I

I

I

I

65.941,00

919,16

1.088,00

13.159,70

65.941,00

9r9,16

1.088,00

13.159,70

65.941,00

919,16

í.088,00

13.í59,70

'r.800,00

1.500,00

65.941,00

9 1 9,16

1.088,00

13.159,70

62.800,96

3.000,00

300,00

200,00

559,20

17.000,00

1.088,00

13.159,70

92.m3,58

3.000,00

300,00

200,00

559,28

17.000,00

1.088,00

13.1 59,70

2.310,00

Pessoal e enGaÍgos sociais/ í3o salário:

Despesas de consumo (água, luz, lelefone,
gás)

Equip. probção individual, exâmea
admissionaisldemissionaiípêÌiódicos:

Materiais didáti6s:

Mâúeriâis de escriÉrio:

Materiais para biblbhc€:

MabÌiais para educação ísica e rcreaçáo:

Maüeriâl dê limpêza e higiene / itêns de cama
e banho:

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manúengão do
imóvel:

Programa Eçcola Linda - Custeio:

Cont8dor, sendo mensalmente o valor de até
1 (um) salárh mlnirm federal:
gombustivel paÍE deslosrmentoÈ à
SecÌetaÌia dB Educação:

Locâção de imóvel:

Educação Maker - Custeio:

Educação Maker - Capital:

Bem Permanente Pedagógico/ AdministBtivo/
GeEl - Capital:

São Bernardo do 22de de 2021

o


